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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020232027501

Nome original: RESP 2029970.pdf

Data: 05/05/2023 17:45:22

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivo - afetação - tema 1193 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.029.970 - SC (2022/0311271-0)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - CRC/SC
ADVOGADO : ROBERTA GERMANI - SC055847
RECORRIDO : MARIA TERESA SERAFIM DE MOURA
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO
COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO FISCAL
PROPOSTA POR CONSELHO PROFISSIONAL. CIRCUNSTÂNCIA
OBSTATIVA DO AJUIZAMENTO (ART. 8º DA LEI 12.514/2011).
VIGÊNCIA DA LEI 14.195/2021.
POSSIBILIDADE (OU NÃO) DE APLICAÇÃO ÀS EXECUÇÕES EM
CURSO.
1. Questão jurídica central: "Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei
14.195/2021, no art. 8º da Lei 12.514/2011, às execuções fiscais propostas por
conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor".
2. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação
conjunta: REsp 2.029.970/RS, REsp 2.029.972/RS, REsp 2.030.253/SC, REsp
2.031.023/RS e REsp 2.058.331/RS).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes asacima indicadas,
acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:

"A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dosrecursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Aplicabilidade da
Lei n. 14.195/2021, que incluiu o § 2º ao art. 8º da Lei n. 12.514/2011, às execuções fiscais
propostas por conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor.” e, igualmente por
unanimidade, suspendeu a tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional (art.
1.037, II, do CPC/15), conforme proposta do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa,
Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Humberto Martins e Herman Benjamin votaram
com o Sr. Ministro Relator.
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Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.

Brasília (DF), 18 de abril de 2023.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0311271-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.029.970 / S C

Números Origem: 50026793020154047204 50149908720224040000

Sessão Virtual de 12/04/2023 a 18/04/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Corporativas - Conselhos
Regionais e Afins (Anuidade)

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SANTA
CATARINA - CRC/SC

ADVOGADO : ROBERTA GERMANI - SC055847
RECORRIDO : MARIA TERESA SERAFIM DE MOURA
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Aplicabilidade
da Lei n. 14.195/2021, que incluiu o § 2º ao art. 8º da Lei n. 12.514/2011, às execuções
fiscais propostas por conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor.” e, igualmente
por unanimidade, suspendeu a tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional (art.
1.037, II, do CPC/15), conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena
Costa, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Humberto Martins e Herman Benjamin
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.

C542524449944254584845@ 2022/0311271-0 - REsp 2029970 Petição : 2023/00IJ228-0 (ProAfR)



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020232027502

Nome original: RESP 2029972.pdf

Data: 05/05/2023 17:45:22

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivo - afetação - tema 1193 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.029.972 - RS (2022/0313986-1)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - CRC/SC
ADVOGADO : ROBERTA GERMANI - SC055847
RECORRIDO : GUSTAVO TEIXEIRA BARZAN
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO
COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO FISCAL
PROPOSTA POR CONSELHO PROFISSIONAL. CIRCUNSTÂNCIA
OBSTATIVA DO AJUIZAMENTO (ART. 8º DA LEI 12.514/2011).
VIGÊNCIA DA LEI 14.195/2021.
POSSIBILIDADE (OU NÃO) DE APLICAÇÃO ÀS EXECUÇÕES EM
CURSO.
1. Questão jurídica central: "Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei
14.195/2021, no art. 8º da Lei 12.514/2011, às execuções fiscais propostas por
conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor".
2. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação
conjunta: REsp 2.029.970/RS, REsp 2.029.972/RS, REsp 2.030.253/SC, REsp
2.031.023/RS e REsp 2.058.331/RS).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes asacima indicadas,
acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:

"A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dosrecursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Aplicabilidade da
Lei n. 14.195/2021, que incluiu o § 2º ao art. 8º da Lei n. 12.514/2011, às execuções fiscais
propostas por conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor.” e, igualmente por
unanimidade, suspendeu a tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional (art.
1.037, II, do CPC/15), conforme proposta do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa,
Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Humberto Martins e HermanBenjamin votaram
com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.

Brasília (DF), 18 de abril de 2023.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0313986-1 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.029.972 / R S

Números Origem: 50026246920214047204 50149882020224040000

Sessão Virtual de 12/04/2023 a 18/04/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Dívida Ativa (Execução Fiscal)

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SANTA
CATARINA - CRC/SC

ADVOGADO : ROBERTA GERMANI - SC055847
RECORRIDO : GUSTAVO TEIXEIRA BARZAN
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Aplicabilidade
da Lei n. 14.195/2021, que incluiu o § 2º ao art. 8º da Lei n. 12.514/2011, às execuções
fiscais propostas por conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor.” e, igualmente
por unanimidade, suspendeu a tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional (art.
1.037, II, do CPC/15), conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena
Costa, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Humberto Martins e Herman Benjamin
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.

C5425244494163805<0:01@ 2022/0313986-1 - REsp 2029972 Petição : 2023/00IJ228-1 (ProAfR)



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020232027499

Nome original: RESP 2030253.pdf

Data: 05/05/2023 17:45:22

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivo - afetação - tema 1193 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.030.253 - SC (2022/0311483-0)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DE SANTA CATARINA - CREA/SC
ADVOGADO : MICHELLE LENZI CRISTELLI - SC029071
RECORRIDO : PRE-MOLDADOS CATARINENSE LTDA
RECORRIDO : EDEMIR MARCOS PEREIRA
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO
COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO FISCAL
PROPOSTA POR CONSELHO PROFISSIONAL. CIRCUNSTÂNCIA
OBSTATIVA DO AJUIZAMENTO (ART. 8º DA LEI 12.514/2011).
VIGÊNCIA DA LEI 14.195/2021.
POSSIBILIDADE (OU NÃO) DE APLICAÇÃO ÀS EXECUÇÕES EM
CURSO.
1. Questão jurídica central: "Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei
14.195/2021, no art. 8º da Lei 12.514/2011, às execuções fiscais propostas por
conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor".
2. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação
conjunta: REsp 2.029.970/RS, REsp 2.029.972/RS, REsp 2.030.253/SC, REsp
2.031.023/RS e REsp 2.058.331/RS).

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes asacima indicadas,

acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:

"A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dosrecursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Aplicabilidade da
Lei n. 14.195/2021, que incluiu o § 2º ao art. 8º da Lei n. 12.514/2011, às execuções fiscais
propostas por conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor.” e, igualmente por
unanimidade, suspendeu a tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional (art.
1.037, II, do CPC/15), conforme proposta do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa,
Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Humberto Martins e HermanBenjamin votaram
com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.

Brasília (DF), 18 de abril de 2023.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator

REsp 2030253 Petição : 202300IJ2257 C542524449944221119245@ C5600=41310:1032524584@
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0311483-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.030.253 / S C

Números Origem: 50082203620184047205 50279559720224040000

Sessão Virtual de 12/04/2023 a 18/04/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Dívida
Ativa não-tributária - Multas e demais Sanções - Profissional

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA
CATARINA - CREA/SC

ADVOGADO : MICHELLE LENZI CRISTELLI - SC029071
RECORRIDO : PRE-MOLDADOS CATARINENSE LTDA
RECORRIDO : EDEMIR MARCOS PEREIRA
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Aplicabilidade
da Lei n. 14.195/2021, que incluiu o § 2º ao art. 8º da Lei n. 12.514/2011, às execuções
fiscais propostas por conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor.” e, igualmente
por unanimidade, suspendeu a tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional (art.
1.037, II, do CPC/15), conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena
Costa, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Humberto Martins e Herman Benjamin
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.

C542524449944221119245@ 2022/0311483-0 - REsp 2030253 Petição : 2023/00IJ225-7 (ProAfR)



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020232027504

Nome original: RESP 2031023.pdf

Data: 05/05/2023 17:45:22

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivo - afetação - tema 1193 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.031.023 - RS (2022/0315499-1)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 2ª

REGIÃO - CREF2/RS
ADVOGADO : CLAUDIO ARAUJO PINHO - MG001075A
RECORRIDO : ADRIANO SANTOS DA COSTA
ADVOGADO : TIAGO VIEIRA SILVA - RS057104

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO
COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO FISCAL
PROPOSTA POR CONSELHO PROFISSIONAL. CIRCUNSTÂNCIA
OBSTATIVA DO AJUIZAMENTO (ART. 8º DA LEI 12.514/2011).
VIGÊNCIA DA LEI 14.195/2021.
POSSIBILIDADE (OU NÃO) DE APLICAÇÃO ÀS EXECUÇÕES EM
CURSO.
1. Questão jurídica central: "Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei
14.195/2021, no art. 8º da Lei 12.514/2011, às execuções fiscais propostas por
conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor".
2. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação
conjunta: REsp 2.029.970/RS, REsp 2.029.972/RS, REsp 2.030.253/SC, REsp
2.031.023/RS e REsp 2.058.331/RS).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes asacima indicadas,
acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:

"A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dosrecursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Aplicabilidade da
Lei n. 14.195/2021, que incluiu o § 2º ao art. 8º da Lei n. 12.514/2011, às execuções fiscais
propostas por conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor.” e, igualmente por
unanimidade, suspendeu a tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional (art.
1.037, II, do CPC/15), conforme proposta do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa,
Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Humberto Martins e HermanBenjamin votaram
com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.

Brasília (DF), 18 de abril de 2023.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator

REsp 2031023 Petição : 202300IJ2282 C542524449065182311302@ C5600=4083821032164461@
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0315499-1 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.031.023 / R S

Números Origem: 50078613120224040000 50092231620194047100

Sessão Virtual de 12/04/2023 a 18/04/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Dívida Ativa (Execução Fiscal)

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 2ª REGIÃO -
CREF2/RS

ADVOGADO : CLAUDIO ARAUJO PINHO - MG001075A
RECORRIDO : ADRIANO SANTOS DA COSTA
ADVOGADO : TIAGO VIEIRA SILVA - RS057104

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Aplicabilidade
da Lei n. 14.195/2021, que incluiu o § 2º ao art. 8º da Lei n. 12.514/2011, às execuções
fiscais propostas por conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor.” e, igualmente
por unanimidade, suspendeu a tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional (art.
1.037, II, do CPC/15), conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena
Costa, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Humberto Martins e Herman Benjamin
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.

C542524449065182311302@ 2022/0315499-1 - REsp 2031023 Petição : 2023/00IJ228-2 (ProAfR)



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020232027500

Nome original: RESP 2058331.pdf

Data: 05/05/2023 17:45:22

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivo - afetação - tema 1193 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.058.331 - RS (2023/0060373-3)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO
COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO FISCAL
PROPOSTA POR CONSELHO PROFISSIONAL. CIRCUNSTÂNCIA
OBSTATIVA DO AJUIZAMENTO (ART. 8º DA LEI 12.514/2011).
VIGÊNCIA DA LEI 14.195/2021.
POSSIBILIDADE (OU NÃO) DE APLICAÇÃO ÀS EXECUÇÕES EM
CURSO.
1. Questão jurídica central: "Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei
14.195/2021, no art. 8º da Lei 12.514/2011, às execuções fiscais propostas por
conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor".
2. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação
conjunta: REsp 2.029.970/RS, REsp 2.029.972/RS, REsp 2.030.253/SC, REsp
2.031.023/RS e REsp 2.058.331/RS).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes asacima indicadas,
acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:

"A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dosrecursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Aplicabilidade da
Lei n. 14.195/2021, que incluiu o § 2º ao art. 8º da Lei n. 12.514/2011, às execuções fiscais
propostas por conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor.” e, igualmente por
unanimidade, suspendeu a tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional (art.
1.037, II, do CPC/15), conforme proposta do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa,
Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Humberto Martins e HermanBenjamin votaram
com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.

Brasília (DF), 18 de abril de 2023.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator
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Sessão Virtual de 12/04/2023 a 18/04/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Dívida Ativa (Execução Fiscal)

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA
CATARINA - CREA/SC

ADVOGADO : MICHELLE LENZI CRISTELLI - SC029071
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO VIEIRA SASS
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO VIEIRA SASS
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE CÔAS - SC036319

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Aplicabilidade
da Lei n. 14.195/2021, que incluiu o § 2º ao art. 8º da Lei n. 12.514/2011, às execuções
fiscais propostas por conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor.” e, igualmente
por unanimidade, suspendeu a tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional (art.
1.037, II, do CPC/15), conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena
Costa, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Humberto Martins e Herman Benjamin
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.
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